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                                            Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4246

PROJETO DE LEI Nº 009 DE 18 DE MAIO DE 2016.        
Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 246/2002 e dá outras providências.                    
Art. 1º. O Artigo 1º da Lei Municipal nº 246/2002 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar no máximo 6.000 UFMS, por exercício econômico financeiro para incentivo ao futebol amador.

(...)”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se,
Marlize Ziegler

Diretora de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhor Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, Projeto de Lei Nº 009 de 18 de maio de 2016, que altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 246/2002 e dá outras providências.
Através da Lei 246/2002 o Município é autorizado a incentivar o desenvolvimento do futebol amador através do pagamento de arbitragem de jogos e campeonatos, fixando o limite de 3.500 UFMS que são insuficientes para atender as despesas projetadas para a execução do atual certame em andamento, determinando o encaminhamento da presente matéria para estabelecer um limite de até 6.000 UFMS.
Como é do conhecimento dos Nobres Vereadores, os artigos 108 e 109 da Lei Orgânica, determina que é dever do município incentivar as atividades desportivas em todas as suas formas, destinando recursos públicos para a promoção, incentivo a programas e recursos humanos dentre outras ações.

Assim sendo, com respaldo na legislação pertinente, apelamos para a sensibilidade dessa Casa em aprovar o projeto de lei que permitirá o Executivo Municipal a cumprir com as obrigações previstas na Lei Orgânica e proporcionar a prática esportiva e nosso Município.
Respeitosamente.
Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

          Visto em ___de maio de 2016.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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